
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 3s-;:p·•.e t'ORO CENTRAL CRIMINAL BARRA FUNDA 

. · · 5ª V ARA CRIMINAL • = • Avenida Doutor Abraao Ribeiro, 313, Rua 2- 1° Piso, Barra Funda- CEP 
1
•-•- 01133-020, Fone: (11) 2868-7393, São Paulo-SP - E-mail: 

sp5cr@tjsp.jus.br 
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min àsl 7h00min 

CERTIDÃO DE OBJETO E PE - CRIMINAL 

V ANDER KOJI HOSID, Coordenador do Cartório da 5ª Vara Criminal do Foro Central 
Criminal Barra Funda, na forma da lei, 

CERTIFICA que pesquisando dados do Processo Digital nº: 0014306-28.2017.8.26.0050 -
Ordem nº 2019/002151 - Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Assunto: Receptação, 
em que figura como Beneficiado - Art. 28-A CPP PAULO EDUARDO SILVA, Brasileiro, RG 
23386664, pai CARLOS DUARTE SILVA, mãe IVONETE DA SILVA, Nascido/Nascida 
20/10/1979, com endereço à Rua Alcindo Bueno de Assis, 221, AP.33, Barro Branco (zona 
Norte), CEP 02344-080, São Paulo - SP, verificou constar o seguinte: 

Data da Distribuição: 09/10/2019 
Documento de Origem: IP nº: 859/2016 - 39º Distrito Policial - Vila Gustavo 

Histórico da Parte PAULO EDUARDO SILVA 

01/12/2016 - Data do Fato - Art. 180 "caput" do(a) CP 
Local: RUA LUIZ AUGUSTO DE OLIVEIRA, 217 - POR VOLTA DAS 16H 
São Paulo/SP 
07/10/2019 - Oferecida a Denúncia - Art. 180 "caput" do(a) CP 
24/10/2019 - Recebida a Denúncia - Art. 180 "caput" do(a) CP 
07/03/2022 - Homologação De Acordo De Não Persecução Penal 
23/09/2022 - Sentença de Extinção da Punibilidade - Art. 28-A § 13 do(a) CPPSituação: Réu 
primário; 
27/09/2022 - Trânsito em Julgado para o Ministério Público - Sentença de Extinção da 
Punibilidade 
04/10/2022 - Trânsito em Julgado para a Defesa - Sentença de Extinção da Punibilidade 
28/06/2023 - Baixa da Parte 

Situação Processual: 
Autos baixados e arquivados. 

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. São Paulo, 28 de junho de 2023. 

~

. . .. --- .. .. ·----
"Esta certidão é fornecida de acordo com o artigo 5º, inciso XXXIV, alínea "b", da 

onstituição Federal. Caberá ao requerente ou destinatário da certidão a responsabilidade 

I_ -- - -- por eventual uso ou divulga~~ -~as-~~-fo_r_"'_ações uela contidas." - - - -- - _I 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO Á MARGEM DIREITA 
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